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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
Nos  termos do  artigo  20,  inciso  XVI,  da  Constituição  do  Estado de  São Paulo  e  do  artigo  166 do
Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Secretário da Educação solicitando-lhe as informações a
seguir:
 
1. Vossa Excelência está ciente de que desde o mês de junho de 2025 as escolas estaduais paulistas não
estão recebendo o repasse de recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE – paulista (Lei
17149, de 13 de setembro de 2019)?
 
2.  Quais  são as  razões para  que este  repasse não esteja  sendo realizado,  conforme determina a
legislação?
 
3. Há previsão de regularização desses repasses, inclusive valores retroativos?
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
Os repasses financeiros relativos ao Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE – do Estado de São
Paulo são fundamentais para que as unidades escolares da rede estadual de ensino possam realizar
reparos e melhorias que assegurem condições básicas para a realização de suas atividades educativas.
 
Para tanto, as diretorias dessas unidades contratam serviços de terceiros, remunerados de acordo com o
mercado.  Contudo,  desde junho de 2025,  os valores relativos ao PDDE Paulista  não estão sendo
transferidos para as contas das unidades escolares, causando inadimplência junto a esses fornecedores,
que geralmente são pequenos prestadores de serviços que se localizadas nos próprios bairros onde
também estão as escolas estaduais.
 
Assim, por meio deste Requerimento de Informação, solicitamos posicionamento do senhor Secretário da
Educação, sobretudo no que se refere à regularização desses repasses.   
 
Sala das Sessões, em
 
 
 
 

Professora Bebel
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